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PARECER JURÍDICO DE ADMISSIBILIDADE
COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA-CLJ
CONTEÚDO: RECONHECE OS SERVIÇOS EDUCACIONAIS POR MEIO DE OFERTAS DE AULAS PRESENCIAIS EM ESCOLAS PÚBLICAS E PRIVADAS COMO ATIVIDADES ESSENCIAIS NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS.
AUTORIA: Vereador Janderson de Avelar Oliveira. 
FINALIDADE: Análise do Projeto de Lei nº 191/2021 sob a ótica da Legislação Constitucional e Infraconstitucional Municipal, Estadual e Federal.

Relatório
Chegou até a esta Comissão de Legislação e Justiça o presente Projeto de Lei nº 191/2021, de autoria do Vereador Janderson de Avelar Oliveira, que visa reconhecer os serviços educacionais por meio de ofertas de aulas presenciais de escolas públicas e privadas como atividades essenciais enquanto a pandemia ou outra situação de calamidade pública perdurar no Município.
O projeto foi distribuído à Comissão de Legislação e Justiça para receber parecer quanto a sua constitucionalidade, legalidade e juridicidade, sem adentrar no mérito do mesmo. 
O Projeto de Lei veio acompanhado do processo legislativo contendo a lei original com justificativa.
Presentes à reunião:
a) pela Comissão de Legislação e Justiça, os vereadores Caio Valace (presidente), João Evangelista Pereira de Sá (relator) e Marli de Luquinha (vogal);
b) Suporte Técnico Jurídico: Procuradoria e Consultoria jurídica da Casa
Fundamentação
O objetivo do projeto de lei apresentado pelo Edil visa reconhecer como essencial a prestação dos serviços educacionais por meio das ofertas de aulas presenciais em escolas públicas e privadas no Município. A função da Comissão de Legislação e Justiça é realizar uma análise detida sobre a constitucionalidade, legalidade e juridicidade da proposição apresentada, sem adentrar no mérito.
Verificaremos, antes de tudo, a iniciativa da proposição. De antemão, é possível verificar que o projeto de lei não poderia ter sido proposto pelo nobre Edil. Os artigos 2º e 3º do projeto criam obrigações que fogem da competência de iniciativa do Legislativo e passam a interferir diretamente nas atribuições do Executivo, violando, assim, os limites constitucionais e legais, previstos na Lei Orgânica do Município, em seus artigos 61, §1º e 76, respectivamente.
Os referidos artigos da LOM, em síntese, afirmam que: “cabe privativamente ao Chefe do Poder Executivo a iniciativa legislativa sobre matérias que disponham sobre criação, organização e definição de atribuições de órgãos e entidades da administração pública”. 
Ao dispor, no projeto de lei, que o Poder Executivo estabelecerá restrições como as normas sanitárias e os protocolos que deverão ser seguidos (art. 2º) e que caberá a Secretaria Municipal de Educação criar mecanismos para identificar os profissionais e alunos do grupo de risco que estarão dispensados do comparecimento presencial, o Vereador invadiu a competência de iniciativa legislativa que é exclusiva do Prefeito Municipal. 
Conforme observado, a proposição invadiu a iniciativa privativa do Chefe do Executivo Municipal, incorrendo, desta maneira, em vício insanável neste quesito.
Superado este ponto, o projeto do vereador também incorre em inconstitucionalidade material, por afronta direta aos artigos 23 e 24 do diploma constitucional. O primeiro artigo citado (23) fixa a competência concorrente entre os entes da federação no que tange a competência legislativa para a criação de leis com natureza administrativa, ou seja, das leis que ditarão como serão realizados os serviços e todos os trâmites funcionais dos órgãos.
Lado outro, o artigo 24 fixa a competência concorrente entre a União, Estado e Municípios, tendo delegado à União a criação de leis de diretrizes gerais, enquanto os Estados e Municípios ficam a cargo de legislar de forma suplementar (art. 24, §3º) para se adequar às realidades fáticas de cada local.
A União, nos limites de sua competência e aresto constitucionais, editou a Medida Provisória nº 926/2020, posteriormente convertida em Lei nº 13.979/2020, que definiu diretrizes gerais sobre o enfrentamento à pandemia da COVID-19, definindo, em decreto, as atividades consideradas essenciais no momento de agravamento da pandemia.
Desta maneira, foi editado o Decreto 10.282, de 20 de março de 2020, definindo em seu artigo 3º, caput e §1º, mais de 50 atividades consideradas essenciais e também determinando o conceito do que seria atividade essencial:

Art. 3º As medidas previstas na Lei nº 13.979, de 2020, deverão resguardar o exercício e o funcionamento dos serviços públicos e atividades essenciais a que se refere o § 1º.
§ 1º São serviços públicos e atividades essenciais aqueles indispensáveis ao atendimento das necessidades inadiáveis da comunidade, assim considerados aqueles que, se não atendidos, colocam em perigo a sobrevivência, a saúde ou a segurança da população, tais como:
[...]

Dentre os mais de cinquenta serviços e atividades elencadas como essenciais, o sistema de educação não se encontra previsto naquele rol determinado pelo Executivo Federal. Há de se ressaltar que a aplicação do decreto tem validade em todo o âmbito federal, estadual e municipal, respeitada as diretrizes impostas no artigo 24 da Constituição Federal.
A União definiu quais são as atividades essenciais e que poderão funcionar em tempos mais graves de calamidade pública. O que cabe aos Municípios e Estados é somente transcrever, caso queiram, a regulamentação federal e adaptarem às suas peculiaridades.
Há de se ressaltar que houve um acréscimo de atividades consideradas essenciais com a edição do Decreto nº 10.342/2020, totalizando 54 setores essenciais. Mesmo com a alteração posterior realizada pelo Presidente da República, não houve inserção dos serviços educacionais como essenciais.
É importante também frisar que o artigo 3°, §1º da Lei 13.979 vincula o Presidente a determinar as medidas e, consequentemente, as atividades consideradas como essenciais, baseado em evidências científicas e análises sobre informações estratégicas em saúde.
Dessa maneira, não se verifica possibilidade de alteração do rol das atividades consideradas essenciais, tendo em vista que a confecção da lista é de responsabilidade do Presidente da República, podendo os Estados e Municípios somente legislar de forma complementar, para atender as necessidades peculiares de cada local, mas jamais suprimir ou aumentar as atividades listadas.

 CONCLUSÃO
Nesse contexto, a presente proposição restou prejudicada, não havendo nenhuma votação competente à esta Comissão. Portanto, o Projeto de Lei nº 191 de 2021 de autoria do Vereador Janderson Avelar de Oliveira apresenta inconstitucionalidade formal, por invadir a competência privativa do Chefe do Poder Executivo e também a inconstitucionalidade material, por violar as diretrizes estabelecidas nos supracitados artigos da Constituição Federal.
Sala das Reuniões, 20 de maio de 2021.
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